LEI N.º 618/80

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A DOAR ÁREA DE TERRAS.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a doar ao senhor José Luiz dos Santos, uma área de terras pertencentes ao Patrimônio Municipal, com a área de 738 (Setecentos e Trinta E Oito) metros quadrados, sito no loteamento Bairro Rincão, nesta Cidade, lote n.º 123 Quadra 09 com as seguintes confrontações:

SUL: Com os Lotes 126 e 127;

NORTE:  Com a Rua A;

LESTE: Com os Lotes 132,133 e 134;

OESTE: Como o Lote 134.

Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado também a Escriturar o Lote ao referido Senhor.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões em 02 de Outubro de 1980.

ANDRÉ LUIZ BORGES

PRESIDENTE







